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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3042 de 06/05/2019) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93.  
 
 

Empresa: ANTONIO CARLOS IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 
EIRELI. 
 Processo: 3865/2019 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
 Objeto: Serviços de dedetização e limpeza nos reservatórios de água do abrigo 
municipal.  
Valor: R$ 3.130,00  
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: R D I MÁRMORES, GRANITOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA. 
 Processo: 3914/2019 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
 Objeto: Aquisição de pedras de granito para adequação da dispensa do Serviço de 
acolhimento institucional aos requisitos exigidos pela Vigilância Sanitária.  
Valor: R$ 550,00  
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3042 de 06/05/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA - ME 
Processo: 3825/2019 – Fundo de Previdência (PATYPREVI) 
Objeto: Aquisição de galões de água mineral 
Valor: R$ 545,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: TRIBÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 3822/2019 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza para o abrigo municipal 
Valor: R$ 260,60                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: N. CÉSAR S. GOULART - ME 
Processo: 3823/2019 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza para o abrigo municipal 
Valor: R$ 221,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA SENRA LTDA 
Processo: 3824/2019 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza para o abrigo municipal 
Valor: R$ 50,10                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 3641/2019 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para o abrigo municipal 
Valor: R$ 1.715,75                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: O.C TINTAS E FERRAGENS LTDA - EPP 
Processo: 3640/2019 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos para o abrigo municipal 
Valor: R$ 625,58                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: O.C TINTAS E FERRAGENS LTDA - EPP 
Processo: 3645/2019 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de materiais de construção para reforma na lavanderia do 
abrigo municipal 
Valor: R$ 258,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 
Processo: 3453/2019 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de material de pintura para atender a futura creche de Arcozelo 
e anexo da creche de Avelar. 
Valor: R$ 718,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: O.C TINTAS E FERRAGENS LTDA - EPP 
Processo: 3616/2019 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de materiais de construção para atender a futura creche de 
Arcozelo. 
Valor: R$ 2.441,80                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 
Processo: 3614/2019 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de materiais de construção para atender a futura creche de 
Arcozelo. 
Valor: R$ 907,80                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: O.C TINTAS E FERRAGENS LTDA - EPP 
Processo: 3455/2019 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos para a futura creche de 
Arcozelo e anexo da creche de Avelar. 
Valor: R$ 3.089,80                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 
Processo: 3456/2019 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos para a futura creche de 
Arcozelo e anexo da creche de Avelar. 
Valor: R$ 1.851,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 3617/2019 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de materiais de construção para atender a futura creche de 
Arcozelo. 
Valor: R$ 1.806,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 3457/2019 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de material de pintura para atender a futura creche de Arcozelo 
e anexo da creche de Avelar. 
Valor: R$ 8.224,20                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 050/2017 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  2° 
termo aditivo ao Contrato n.º 050/2017, celebrado com a 
empresa TECRON SERVIÇOS LTDA., tendo como objeto a 
reforma do posto médico de Arcozelo, aditivando o valor de 
R$ 19.737,95 (dezenove mil, setecentos e trinta e sete reais e 
noventa e cinco centavos), em virtude do acréscimo 
quatitativo do objeto, a partir da data de sua assinatura. 

 
                                   Paty do Alferes, 02 de Maio de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERANARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO   N.º 5.710  DE  06   DE  MAIO   DE    2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE 

A LEI Nº 2.517 DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2018, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento 
vigente, na importância de R$182.344,00 (Cento e oitenta e dois mil, trezentos e quarenta e quatro reais). 
 
FONTE   =   001    R$ 182.344,00     (Ordinários Não Vinculados) 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.361.0006.2241 – Apoio ao Transporte Escolar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.001 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        182.344,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial no seguinte 
Programa de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64: 
 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.001 – Reserva de Contingência  R$        182.344,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2019  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

DECRETO  N.º 5.711  DE  06   DE  MAIO  DE    2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE 

A LEI Nº 2.517 DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2018 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento 
vigente, na importância de R$4.853,14 (Quatro mil, oitocentos e cinquenta e três reais e quatorze 
centavos). 

 
FONTE  =  081   R$4.853,14    (Custeio em Sistema Único de Saúde) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0012.2276 – PMAQ 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.081 – Despesas de Exercícios Anteriores R$            4.853,14 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender às presentes suplementações é oriundo da anulação parcial nos Programas 
de Trabalho especificados abaixo, conforme inciso III, Art. 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0012.2276 – PMAQ 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.081 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$            4.853,14 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2019  
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 028/2019 - SMA 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua 
Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
Os candidatos deverão se apresentar à Secretaria Administração, Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para 
instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 13 de maio de 
2019. 
 
No ato de apresentação os candidatos serão orientados para comparecimento ao 
serviço de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir 
todos os procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data 
de sua apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2019. 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

MOTORISTA 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
65180-0 CARLOS EDUARDO NEVES DE QUEIROZ 

  70993-0 DECIO DE SOUZA STELMAN 
 

EDITAL Nº 029/2019 - SMA 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Sebastião de 
Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para instrução dos 
procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 13 de maio de 2019. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2019. 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 
 

ANEXO ÚNICO 

 
AUXILIAR DE CRECHE 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
76332-2 ANA LUCIA XIMENES DA SILVA DOS ANJOS 

 

P O R T A R I A Nº 241/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar EVELINE CARVALHO FERNANDES ROSA 
CARIUS, matrícula nº 1515/02, do cargo em comissão de 
SUPERVISOR OPERACIONAL, Símbolo DAS-5. Lotada no GABINETE 
DO PREFEITO.  
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 16  de abril de 2019 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 244/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear EVELINE CARVALHO FERNANDES ROSA CARIUS, 
matrícula nº 1515/02, para exercer o cargo em comissão de 
SUPERVISOR OPERACIONAL, Símbolo DAS-5 sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 100% (cem por 
cento) do simbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O PERCENTUAL ACIMA ENQUADRA-SE NO 
CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 16  de abril de 2019 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 247/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar ALAN SCHNEIDER DUARTE, matrícula nº 1455/02, 
do cargo em comissão de ASSISTENTE DISTRITAL, Símbolo DAS-4. 
Lotado na ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 16 de  abril de 2019 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 248/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar  MAURÍCIO DA SILVA AZEVEDO, do cargo em 
comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL DE PROJETOS, Símbolo 
DAS-5. Lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de  março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 16  de  abril de 2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 249/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear ALAN SCHNEIDER DUARTE, matrícula nº 1455/02, 
para exercer o cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL 
DE PROJETOS, Símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo 
correspondente. Lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  
 
Tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 16 de  abril de 2019 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 250/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear MAURÍCIO DA SILVA AZEVEDO, matrícula nº 
1324/02, para exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE 
DISTRITAL, Símbolo DAS-4 sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 100% (cem por cento) do simbolo 
correspondente. Lotado na ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O PERCENTUAL ACIMA ENQUADRA-SE NO 
CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 16 de abril de 2019 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 278/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Processo nº 4025/2019 de 02/05/2019; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido ANDREA OLIVEIRA DE CASTRO, matrícula 
nº 1475/01, do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, pertencente ao 
quadro de provimento efetivo. Lotada na SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS.  
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 06 de maio do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 06 de maio de 2019 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  279/2019 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 3990/2019 de 30/04/2019; 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora MARCELLE FERREIRA CARVALHO, matrícula nº 1354/01, 
BIÓLOGO I ¨A¨. Lotada na  SECRETARIA DE SAÚDE. 
  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 03/06/2019 à 
01/08/2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                     Paty do Alferes, 06 de  maio de 2019. 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


